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DDITAL pnncÃo nr,nrnôNlco rARA REGISTRo DE PRtrÇos N" 04.0

OIUGEM: SECRETAIUA DO TRABALHO E DESENVOLVilVIENTO SOCIAL . STDS ;

r. pnnÂvrBur,o

A PREFEITURA MLINICIPAL DE AMONTADA torna público, para conhecimento dos interessados,

através do Pregoeiro, Magno Sam¡{ Sales Barros, nomeado pela Portaria no 04.01.024-A|2A2I, e

assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeada através desta mesma Portaria, que receberá e

abrirá no horário, data e local indicado no preâmbulo deste edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS e

os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumento, para a

escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitagão, obseruadas as

normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei no 10.520, de 17 de julho de

2002,nal.eino 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Cornplementar 123 de

l4 de Dezembro de 2006 e alterações, Decreto Federal no 10.02412019.

II. DAS DISPOSIÇÕES pnnr-IMINARES

TIPO DE LICITAçÃO: Menor Preço por ITEM. (Para efeito de lances. será considerado o VALOR
UNITÁRIO)
FORNECIMENTO: Conforme cronograma com respectivos quantitativos instituído pela Prefeitura
Municipal de Amontada/órgãos mediante Ordem de compras da(s) Secretaria(s) Contratante(s).
MODO DE DTSPUTA: Aberto e Fechado.
LOCAL DO PREGÃO: www.bllcompras.org.br "Acesso Identificado no link - licitações".
DATA DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÄO: ATE O DIA 25 DE
JANEIRO DF.2023 ÀS oq HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO T'ÚNITC¿.: ATÉ O DIA25 DE JANEIRO DE 2023 ÀS 09

lIOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: ATE O DIA 25 DE JANEIRO DE 2023 AS
09 H3OMIN ( Horário cle Brasília)

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados,
conforme abaixo:

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITÄÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualifîcação técnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que soja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de

preços;
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;

5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Amontada, mediante as Unidades
Administrativas/órgãos, que é si gnatário clo instrumento cotttratual ;

6. CONTRÄTADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do

contrato com a Administração Pública;
7. PREGOEIRO: Sdrvidor ou nomeado, designado por ato do (a) titular cla Prefeitura Municipal de

Amontada, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação
de habilitação, abertura, condução dos ¡rroceclimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ott

do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução <tos

trabalhos da equipe cle apoio e recebime uto de impugnação ao edital e rectlrsos contra seus atos;
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S. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura
Amontada, formada , por, no mínimo, 03 servidores que prestarão a necessária

s#b ,o.1ú-

-&-
asst ao

PREGOEIRO durante arealizaçäo do pregão;

9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,

incurnbido de defînir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento

convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abeftura da licitação, decidir os

recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de

recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;

10. ITEM DE ÃI/PLA CONCOnnÊNCI¡.: Refere-se àqueles itens da licitação que serão de livre
concorrência entre quaisquer interessados;
11. COTA RESERVADA: Refere-se àqueles itens que serão reservados (até 25% do objeto) as

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme art. 48, III, da Lei Complementat no12312006;

12. COTA EXCLUSM: Refere-se àquele itens que serão exclusivos as microempresas e empresas

de pequeno porte, confonne art. 48,1, da Lei Complementar n" 12312006;

11. PMA: Prefeitura Municipal de Arnontada;
12. Jornal de grande circulação;
13. DOE: Diário Oficial do Estado;
14. DOU: Diário Oficialda União;
15. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Rrasil - BLL, entidade

conveniada com o Município de Arnontada mediante Tenno de Apoio Técnico-Operacional.

1- DO OBJtrTO DA LICITAÇAO

1.1 - RBGISTRO DE PR_EÇOS VTSANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇAO DE
MATBRIAL PARA CONCDSSÃO CN¡TUITA DO BENEFÍCIO ÄUXÍLIO NATAI,IDADE
(KIT BEBÊ) PARA GESTANTES EM SITUAÇÃO DE VTILNERÂBILIDADE
SOCIOECONÔMIGA ATENDIDAS PELOS CENTROS DE REFERÊNCIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAI-CRÄS,JUNTO A SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL- STDS DO MUNICÍPIO AMONTADA- CE, CONfOTNE

especificações contidas neste Termo de Referência.

1.2 - Integram este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO I.A _ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
ANEXO II - DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.27,

INCTSO V, DA LEr No 8.666t93; DECLARAÇÃO DE CONFIECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS
CLÁUSULAS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXO rrr - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO V _ MINUTA DO CONTRATO

1.3. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, com o auxílio da Equipe de Apoio. que terá, em

especial, as seguintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

d) Desclassificar propostas indicanclo os motivos;
e) A condução dos proceditneutos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

Ð Verifical a habilitação clo proponente classificado ern primeiro lugar;

g) Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de menor preço;

h) O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos;
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i) Elaborar a ata da sessão com o auxílio do sistema eletrônico;
j) O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a
Autoridade Superior, visando a homologação e a contratação.

1.4- Este Registro de Preços terá como órgão gerenciador a SECRETARIA DO TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS, que frcará responsável por assinar a ata de registro de

preços, bem como arealizaçáo dos demais atos previstos no Decreto Federal'

2 -D^PARTTCIPAÇÃO, DO CREDENCTAMENTO E DA LICTTAçÃO.

2.L. - Para o(s) item(s) 02, poderão participar desta licitação exclusivamente as microempresa

ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complement* 12312006, e que satisfaçam a

todas as conclições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objeto sociais compatíveis

com o objeto da licitação, perante o sistema Bolsa cle Licitações e Leilões do Brasil - BLL
2,1.1 - Para o(s) itcm(s) 01, poderão participar todas as empresas que satisfaçam a todas as

condigões da legislação ern vigor, deste edital, inclusive tendo seus objeto sociais compatíveis com o

objeto da licitação, perante o Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Br¿sil - BLL

2.2 - Estaño impedidos de partieipar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrem em

uma ou mais das situações a seguir:
a) Estejam cumprindo suspensão ternporária de participação em licitação e impedimento

de contratar com a Prefeitura Municipal de Amontada;
b) Tenham sido declarados inidôneos por ato da Administração Pública;

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
d) Reunidas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

e) Empresas que tenham sócios que sejam funcionários da Prefeitura Municipal de

Amontada;
2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-

gerente, diretor do licitante ou titular de firma indiviclual, deverão ser apresentados juntamente com o

clocumento de identidade, documentos que comprovem tal conclição (atos constitutivos da pessoa

jnrídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência cle tal investidura.
2.4 - A participação no certame se dará por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL, mediante a atrib'uição de chave de identificação e de senha pessoal e intransf'erível e subsequente

encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos neste edital.

2.5 - Caberá a licitante acompanhar as operaçõcs no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2.6 - Para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências deste edital e, conforme o caso, que se enquaclra como micro emprssa

- ME, empresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa- COOP'
2.7 -É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, tta presente licitação, de mais de

uma empresa.
2.8 -É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como setl ì.lso em qualquer

transação efetuada difetamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos deconentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros;
2.g - O custo de operacionalização e uso do sistema ficarâa cargo do licitante que pagará a Bolsa ile

Licitações e Leilões do Brasil - BLL, proveclora do sistema eletrôttico, o equivalente aos cttstos pela

utilização dos recursos cle tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade;
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2,10- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para

custos de desenvolvimento, atualização e mauutenção clo Sistema e não representa ou

tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5o, inciso II, da Lei n". 10.52012002;

2.12- O licitante vencedor deverá apresentar juntamente a sua proposta de preços escrita, o endereço

eletrônico ofìcial de comunicação, onde serão encaminhados todos os atos atinentes ao

desenvolvimento do presente processo, inclusive quanto à contratação, assinatura da ata de registro de

preços, iuformações de impugnações, recursos, uotificações, penalidades, rescisões, reajuste de preços

e demais atos que se fizerem necessários.

2.13- DO CREDENCTAMENTO NO APLICATIVO LTCITAÇOES
2.13.1 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL (www.bll,orgcompras.org.br) ou através de uma coretora de

mercadorias associada, com a antecedência necessária,

2.13.2 - Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, nos termos cla

Lei Complementar no. 12312006 e da Lei no. 11.48812007, para que possam gozar os benefícios

previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente, é necessário, à época do

credenciamento, acrescentar as expressões "Microempresa" ou "Empresa de Pequeno Porte" ou

"Cooperativa" ou suas respectivas abreviações, *ME" ou "EPP" ou '.COOP", à sua finna ou

denominação, conforme o caso.
2.13.3 - A empresa que não for "ME" ou "EPP" ou ooCOOP", e se declarar como tal, sofrerá as

penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação.
2.13.4 - Caso não haja a indicaçäo de "ME" ou "EPP" ou "COOP", as Proponentes não poderão

participar do procedimento licitatório.
2.13.5 - Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microemprcsas c emprcsas de pequeno porte objetivando a

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação
da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, nos termos da Lei
Complementar 123/2006 alterada pela Lei 14712014.

3.0- DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PELO LICITANTE
3.1-Os licitantes encaminharão até a dafa e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, exclusivamente por meio tlo Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, os

Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços, contendo a descrição dos objetos licitados,
inclusive com suas especificações e marcas, o quantitativo, o preço unitário e global, já considerados e

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, com o
prazo cle validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, e em conformidade com o ancxo III
do edital.
3.2- No preenchimento da proposta no sistema eletrônico, é obrigatória a clescrição dos objetos

licitados, não sendo admitido unicamente a expressão "item conforme edital" ou equivalente, não

podendo se identificdr no sistema, sob pena de desclassihcação da proposta e das sangões previstas

nesse Edital.
3.3 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública'
3.4-A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que culnpre plenamente os

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

3.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos cle habilitação e proposta sujeitará a

licitante as sanções previstas em Lei.
3.6- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o enceffamento do

envio de lances.

4.0 - DAANÁr,rSr DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANÇES
4.1 -O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desolassifioando aquelas que ttão estejam
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em conformidade com os requisitos cstabelecidos neste Edital.
4.2 - A desclassificação de proposta será sempre funclamentada e registrada no

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
4.3 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo PREGOEIRO, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

4.4 - Os preços deverão sqr expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

4.5 - Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então as

licitantes deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por rneio do sistema eletrônico.

4.6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema

para participar da sessão de lances, devendo-se observar que cada lance ofettado será imediatamente
registrado no sistema e os demais participantes terão conhecimento imediato. O sistema não

identificará o autor dos lances aos demais participantes.
4.7 -Para efeito de lauces, será considerado o VALOR LINITARIO.
.1.8 - Na fase cle lances, o lance final não poderá sllperar o valor estimado; e, caso o lote cotado seja

composto de itens, o preço unitário do itern também nãò poderá superar o valor estimado. Caso não

seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um

valor que não supere o valor estimado pela Administração.
4.9 - Nos casos em que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total por
lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob petta de

desclassifrcação, independente do valor total do lote, devendo o licitante readequar o valor clo(s)

itern(ns) e lote(s) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do

qual este Edital é parte integrante,
4.10. A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que

seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.
4.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lngar.
4.12 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante
4.13 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico clurante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios cliante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão

4.14 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e f'echado",
em que os licitantes apresentarão lances púrblicos e sucessivos, com lance final e fechado.
4,15 -.4 etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticameute encerrada a

recepção de lances.
4.16 - Encerrado o piâzo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
4.17.1- Não havendo pelo menos três ofertas nas conclições definidas neste item, poderão os autores

clos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã;o, até o máximo de três, oferecer um lance

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até:o encerramento deste prazo.

4.17.2 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.
4.17.3 - Não havendo lance final e fechado classifieado na forma estabclecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os clemais licitantes, até o máximo de três, tta ordem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste pr azo.
4,I 8 - Poderá o pregobiro, auxiliado pela equipe de apoio, justifrcadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências rle
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habilitação.
4.19 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sisterna no decorer da etapa

Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando

possível, sem prejuízos dos atos realizados.
4.20 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão será suspensa,

sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes, através de

mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabeftura da sessão.

4.21 -Havendo mais de um item/lote na licitação, o PREGOEIRO poderá indicar os itens/lotes para às

disputas simultâneas.

5 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO B DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA

5.1 - Será consiclerado vencedor o licitante que, classificado e qualiflrcado, tendo particþado da etapa

de lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO E ATENDA AS EXIGENCIAS DE
HABILITAÇÃO DESTE EDITAL
5.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.

5.3- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências referentes ao objeto

e demais disposições deste edital
5.4- Serão desclassificados os licitantes qualificados que apresentem preços manifestatnente

inexequíveis.
5.5 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital,

podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.6 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances finais, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, bem como os

documentos de habilitação, decidindo motivadamente.
5.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documentos complementares à proposta e à

habilitação, no prazo mínimo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta.

5.8 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o

Pregoeiro examinará'a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.
5.9 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e os

licitantes. E todos os atos serão registrados e constarão do o'histórico" e da ata final.
5.10- O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por
publicação na Internet a ser fixado ern flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Amontada, durante 05

(cinco) dias, assinado,pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta.

5.13 - Será procedida consulta da regularidade das empresas e/ou proftssionais participantes do

certame, em especial ao irnpedimento daquelas em contratar com o Poder Público, por meio do

Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, em atendimento a Portaria CGU 516

de 15 de mal'ço de 2010, assim como consulta à Lista de Inidôncos do Tribunal de Contas da União.
5,I4 - Às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, que apresentarem quaisquer restrições na

comprovação da regularidacle fîscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a

partir clo momento e- que for declarada amematante do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério da Administração Pública, para regularização da docr¡mentação, nos termos clo $ lo do art.43

da Lei complementar no 12312006, com vista à contratação.
5,15 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, irnplicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal no

8.666193 e art. 7o da Lei Federal n" 10.52012002, sendo facultado à Administração convocar as

licitantes remanescentes, na ordetn de classificação.
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5.16 - Caso haja cota reservada e nesta inexista vencedor, esta poderá ser adjudicada

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiq

primeiro colocado da cota principal.
5.17 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocorer pelo menor preço.
5.18 - Aplica-se a prioridade de aquisigão dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em

que a cota reservada for inadequa dapara atender as quantidades ou as condições do pedido.

6.0 - DA PROPOSTAADEQUADA

6.1 - A licitante arrematante deverá entregar pessoalmente na Comissão Perm¿nente de Licitação,

através do sistema BLL e/ou através do e-mail: licitacao.amontada.ce@gmail.com, no prazo rnáximo

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da arrematação, podendo ser prorogado em situações

excepcionais e justificadas, a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na

forma clo Anexo III, sob pena de desclassificação e convocação do licitante que apresentou a melhor

proposta subsequente, na ordem de classificaçõo, até a seleção da proposta que melhor atenda a este

Edital, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório.
6.2 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitagão ou os

apresentar em desacordo com o estabelecido ncste Edital, será inabilitada e poderá s<lfi'er as sanções

do Art. 7o daLei Federal n' 10.520102.

6.3 - Da proposta de preços, datada, assinada, formulada em idioma nacional, com identificação da

licitante, sem ressalvas, emendas ou rasuras, constará o seguinte:

6.3.1 - Descrição completa e minuciosa do objeto, indicando marca/fabricante (no que couber), o valor
unitário e global de cada ITEM e demais especifrcações, confonne Anexo I.

6.3.2 - Declaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos a

prestação dos serviços, como tambérn salários, transporte, tributos, impostos, contribuições fiscais,

parafìscais ou taxas, inclusive, porventura com serviços de terceiros, que incidam direta ou

indiretarnente no valor e venham a onerar o objeto desta licitação'
6.3.3 - Indicação do preço, em algarismos e por extenso, com no máxilno 02 (duas) casas decimais

após a vírgula, prevalecendo este último em caso de divergência, nele computado todos os custos

diretos e indiretos, pois para efeito cle pagamento o preço cotado na proposta será o efetivamente

reconhecido.
6.3.4 - O valor global do item obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor fittal
arrematado.

6.3.5 - Indicação do representante legal (nome, profissão, estado civil, domicílio, documento de

identificação e CPF) com poderes específicos atribuídos através de procuração prlblica ou có¡ria

acompanhada do original, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato.

6.3.6 - Núrmero da conta corrente bancária e agência de origem da licitante.
6.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto e, ficando
desde já ciente que tais atos poclerão imputar penalidacle à mesma'

6.5 - O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao deterlnitlado pelo

edital.

7. DA HABILITAÇÃO
7.!-Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo

merrcionada
7.2- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade

permita a sua emissão e consulta pela Internet, o PREGOEIRO poderá verificar a autenticidade deste

através de consultajunto ao respectivo site.

7.3- Para a habilitação jurídica, o licitante cleverá, uos docttmentos exigidos neste instrumento

convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação'

7 .4- O Certificado de Registro Cadastral poder'á ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro .cle
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Fornecedores da Prefcitura Municipal de Amontada, que substituirá os documeutos

habilitação juríclica, qualificação econômico-frnanceira e regularidade fiscal que sejam

edital, desde que, quando da verificação pelo PREGOEIRO, seja constatado que a
exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para este certame e

disponível no arquivo e controles do competente Caclastro.

7.5- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser

inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade

coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser

inabilitada supervenienternente, enviar o documento à Comissão nas condições de autenticação do

exigidas neste edital, para que seja apensado ao processo de licitação.
7.6 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ,

ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que

ele é válido para toclos os estabelecimentos - sede.e filiais - da licitante'
7.7 - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados

se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor jurarnentado.

7.8 - Os documentos exigidos neste certame deverão ser apresentados no ptazo de validade, em caso

de não apresentarem expressamente o seu período de validacle, deverão ter sido emitidas nos 60

(sessenta) dias anteriores à data de abertura da sessão.

8.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 - RELATTVA À n¡.srlrrAÇÃO JURÍOIC¡.:
8.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

8.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente

registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Contrato Comercial eln caso de empresa

individual, e no caso de socieclade por ações, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus

atuais administradores, Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo,
acompanhado cle prova da diretoria em exercício.
8.1.3- DECRETO DE AUTORIZAÇ^O, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE CONTRATO DE AUTOzuZAÇ,Ã,O PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a ativiclade assim o exigir.
8.1.4- CONTRATO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de

cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constittrtivo ou estatuto socialo nos termos dos arts. 15 a2l dalei 5.764171;

il) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e

conselheiros), consoante art. 47 dalei 5.76417I;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;

VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.
8.1.5 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, TIo caso de licitante inscrito no Caclastro de

Fornecedores cla Prefeitura Municipal de Amontada, no seu prazo de validade, que substituirá os

documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal

exigidos neste edital.

8.2.- PROVA DE TNSCRTçÃO N.L:
a) F azenda Federal (CNPJ) ;

b) Fazenda Estadual ou Fazenda Municipal, conforme seu ramo de ativiclade e compatível com o

objeto contratual;
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8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.3.I-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do

do licitante.
a) A cornprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão

Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da

Portaria Conj unta PGFN/RFB n' 1 .7 5 I I 20 I 4, de 02.7 0.20 I 4 ;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com aFazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
8.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade ile Siflração - CRS e;

8.3.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Traballristas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

8.4- QUALTFTCAÇÃO TÉCNIC¿:
8.4.i- As empresas participantes deverão apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de

direito público ou privado, que comprove apticlão que o licitartte tenha fornecido ou esteja fornecendo

objeto compatível para o desempenho do objeto desta licitação;

8.s- QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRÄ
s.5.1--CERTTDÃO NEGATTVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCrA OU CONCORDÄTA
expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoajurídica.
8.5.2- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício -
DRE do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

acompanhado do termo de abertura e encerramento, devidamente assinado por contador(es)

registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular oll representante legal da empresa,

tudo devidamente registrado na Jt¡nta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil,

transmitidos via SPÉD, respeitada a INRFB vigente, INCLUSNE MICROEMPREENDENDOR
INDIVIDUAL - MEI. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG),e Liquidez Corrente (LC), justificado através de pesquisa realizada na

legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, no qual constatou-se a

¡tilização dos índices contábeis como os mais adotados no segmento de licitações. Portanto, o
atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da

licitante. Caso contrário, o clesatendimento clos índices, revelará uma situação DEFICITÁruA ¿a

empresa, colocando em risco a execnção do contrato. Ante o exposto, a exigência clo Edital nada mais

fez que traduzir em critérios objetivos o clisposto no art. 37,XXI, da Constituição Federal, uma vez

que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o órgão público deve

cercar-se para assegurar o integral cumplimento do contrato. Adetnais, os índices escolhidos foram

{elnocráticos, na medida em que estabelecem um "tnínimo" de segurança na contratação, resnltantes

da aplicação das fórmulas:

*LG = Ativo Circulante * Realizável a Longo Praze rnaior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

tLC: Ativo Circulante rnaior ou igual a 1,00

Passivo Circulante

8.5.3- No caso de sociedade por ações, o batanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal

oficial e ern.jornal de grandc circulação e clo registro na Junta Comercial. Para as sociedade sitnples, o

balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório clc Registro Civil dc Pessoas Jurídicas, assinado
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por oontador rcgistrado no Conselho Regional de Contabilidade c pelo titular ou

instituição, atenãendo aos índices estabeieciclos neste instruurento convocatório.
8.5.4 - No caso de licitante recém-constituída (há menos de 0l (um) ano), deverá ser apresentado o

balanço de abertura acompanhado clos termos de abeftura e cle encerramento devidamente registrados

no órgão competente, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais

se acham ttanscrito ou a autenticação dajunta cornercial, devendo ser assinado por contador registraclo

no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

8.6- OUTRAS EXIGDNCIAS:
8.6.1. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 70, inciso XXXIil da CF/88, confonne
modelo do Anexo IL
8.6.2. Declaração expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato

impeditivo à stra participação, conforme Anexo IL

9.0- DOS RECURSOS : . 
:

9.1 - Declarado o vencedor, o Sistèma abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja do interesse da

licitante entrar com rscurso, com registro da síntese das suas razões deviclamente ftmdamentada,
poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo miximo de 30 (trinta) minutos, clicando em

"Recurso" quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do

recurso, exclusivamente no sistema do licitações-e, no e-mail: licitacao.amontada.ce@gmail.com e/ou

através de protocolo no Setor da Comissão de Licitações, no endereço apontado no rodapé, ficando as

demais licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarazões, em igual número de dias,

que começam a contar do término do prazo da recorrente, no mesmo sistema.

9.2 - A falta de manifestação motivada n o prezo previsto importará a preclusão clo <lireito de recurso.

9.3 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente.
9.4 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, tetão efeiios suspensivos, sendo estes

restritos aos itens objeto das razões oferecidas.
9.5 - O acolhimento de recurso irnportará a invalitlação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
9.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão de

Licitações, sala da Coordenação de Licitações, Ito endereço apontado no rodapé.

9.7 - O acompanhamento dos resultados de rccursos e atas pertinentes a este Edital poderão ser

consultados através do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil
(rvww.bll.orgcompras.org.br), que será atualizado a cada nova etapa constante neste Edital.

10.0- DA HOMOLOGAçÃO B DA ADJUDIC,A.ÇÃO

10.1 - Constatado o atendirnento das exigências fixadas neste edital o objeto deste prcgão será

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

10.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIP.O sempre que

nã<l houver recurso.
10.3 - A l-Iomologação da licitação é de responsabilidade da autoridacle competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora
10.4 - Havendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos pratioados, a

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
10.5 - Antes cle homologar o certame, a autoriclacle superior poderá fazet a convocação das licitantes

que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, no prazo informado, não inferior a 24

(vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço da licitante vencedora,

desconsiderando-se as margens de preferôncia c de classificação definida na licitação.
10.6 - Decorriclo o prazo do item anterior sem rnanifestação, não haverá nova cotìvocação para tal

finalidade e a licitante.
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11.0- DAs oBRIcAçÕns no (A) coNTRATANTE *#-
I 1.1 Conforme Termo de Referência

12.0 - DAS oBRrclÇÕns oo (A) coNTRATADo (A)
12.l Conforme Termo de Referência

13.0- DA ATA DE RBGTSTRO DE PREÇOS
13.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que

firmarâ o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) meses, a

partit da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

13.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data

de convocação para sua assinatura.
13.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de Registro

de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação'
13.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preçös no prazo previsto neste

edital s{eitará a licitante às penaliðades aludidas neste Edital.
13.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro de

Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar o

item específlrco ou ainda a licitação.
13.7 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e frscalizada por um representante da

Administração, especialmente clesignado, na forma do artigo 67 daLein." 8.666193.

13.8 - Paratodos os efeitos, no presente certameo em não sendo assinadotermo de Contrato, entender-

se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de Registro de Preços, em respeito

ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei n' 8.666193.

13.9 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto Federal no

7.89212013.

14.0 - DA ADESÃO'À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l4.l - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as

condições, regras e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7.89212013.

1s.0 - DAS ALTERAÇOES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l5.l- A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições conticlas no art.

65 da Lei n' 8.666193.
15.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supervetriente, torna-se superior ao preço

praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor visando à negociação para a redução de

preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação.

15.3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

16.0 - DO PRAZO DE DURAÇÃO Un ATA Dß REGTSTRO DE PREÇO:
16.1. A validade da Ata de Registro de Preços será cle 12 meses, a partir cla assinatura, não podendo

ser prorrogada.
16.2. Dentro da validade da Ata cle Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da

contratação será definiclo no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 57da Lei no

8.666193,

17.0 - Do CANCBLAMENTO DO RT,GISTRO DE PREÇOS
17.1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sent prejuízo das penalidades

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:

a) Quando o fornccedor:

ì,;,.
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a. 1) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

Administração, sem justifi cativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art.

7o daLeino 10.520, dc2002.
b) Quando a Administração tivcr presentc razões dc interessc público quc justifïquem o ato.

18.0 - DAS ALTERÄÇOES NO TERMO CONTRATUA,L
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contrataclo, até o limite de25Yo (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ lq, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas

alterações posteriores.
18.2 - O Tenno Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art.65 da

Leino 8.666193.

19.0 - DA FTSCALTZAç¡IO :

19.1 - A execução do Tenno Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por

intermédio de servidor designado pelo Secretário emissor da Ordem de Compras do Município de

Amontada.
19,2 - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município de

Amontada
19.3 - Quaisquer exigências cle fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser

prontamente atendidas pelo fomecedor, sem qualquer ônus pera o Município de Amontada.

20.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E TMPUGNAÇOES
20.1 - Até 03 (três) clias úteis anteriores à clata frxada para abertura da sessão pública, qualquer pesscla

física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos eiou impugnações, sob pena cle

decadência clo dircito.
20.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante

petição escrita direcionado a Prefeitura de Amontada, direcionada ao Pregoeiro, contendo a

identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado clos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número

do documento de identificação, devidamente clatada, assinada e protocolada na sede da Comissão de

Presões da Prefeitura de Amontada ou através do envio Data o endereco eletrônico

licitacão.amontada.ce@gmail.com. dentro do prazo editalício.
20.3 - A impugnação não possui cfeito suspensivo e caberâ ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a irnpugnação no ptazo de dois clias úteis,

contado data de recebimento da impugnação, sendo a concessão de efeito suspensivo à irnpugnação

medida excepcional, deviclamente motivada nos autos do processo de licitação diante eventual

concessão,
20.4 -Acolhida a petição de im¡ngnação contra o ato convocatório que importe em rnodificação dos

termos do edital será designada nova data para a realização do certante, exceto quando,

inquestionavehnente, a alteração não afetar a formulação das propostas,

2t.0 -DA CONTRATAçAO
211 - O contrato deverá ser assinaclo no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data de convocação

parâ sua assinatura, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
21.2 - Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de Termo Contratual o disposto no

Capítulo III da Lei Federal n." 8.666193, corn suas respectivas alterações posteriores, no que couber.

21.3 - Na hipótese de a licitante prirneira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não firmar a

contratação no prazo c condições cstabelecidos, poderá ser firmada contratagão com a segunda
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classificada, desde que atendidas às especificações, condições e prazos exigidos neste

termos do art. 27, S3o do Decreto n' 10.02412019.

21.4 - Acontratação resultante do objeto cleste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas nonnas fìxadas

pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 1 1'09.90

22.0 -DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL
22.1Conforme Termo de Referência

23.0 _ DA ENTREGA DO OBJETO
23.1 Conforme Termo de Referência

24.0 - DAS SANÇOES ADMINISTRATTVAS.
24.1. Conforme Tenno de Referência

25.0 - CONDrçÔES DE PAGAMENTO
25.1 Conforme Termo de Referência

26.0 DA TNEXECUÇ¡O r DA RESCISÃO CONTRATUAL
26.1. Conforme Termo de Referência

27.0 DAS DTSPOSTÇOES GERAIS.
27.1-Não havendo expediente ou ocomendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário antedormente estabelecido, desde que não haja comunicação do

pregoeiro em contrárig.
27.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúr'idas na iuterpretação do presente

Edital e seus Anexos deveró ser eucaminhado, por escrito, o pregoeiro no seguinte endereço:

Comissão Permanente rle Licitação da Prcfeitura Municipal de Amontada, localizada no

cndereço apontado no rodapé;
27.2.1- A cornunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as vencedoras,

se dará preferencialmente através de meio eletrônico: licitação.amontada.ce@gmail.com, inclusive as

co¡vocações, notiÍrcações, respostas de esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se

fizerem necessários.
27 .3- As nol.mas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliagão da

clisputa entre os interessados clesde que rtão comprometam o intercsse da Administração, a finalidade e

a segurança da contratação.
27.4- 

^ 
licitante é responsável aclministrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das

informações e dos doçumentos apresentados em qualquer fase desta licitação;

27.5- lndependentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na

aceitação plena clas condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas.

27.6- O desate¡dimento de exigências fonnais não essenciais não irnplicará o afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualifîcação e a exata compreensão da sua proposta, durante

arcalizaçáo da sessão pública de Pregão.

27.7- É fac¡ltado o pregoeiro ou à autoridacle competente, em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destin¿da a esclarecer ou oomplementar a instrução do processo, inclusive com a

solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço e as quantidades do objeto e

demais atos necessários a garantir a segttrança jurídica da contratação.

27.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, deconeute

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,

devendo anulá-la por ilegalidade cle ofício ou por provocação de terceiros, devidamente justificado.
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27,9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias permanentes da

Municipalde Amontada.
27 ,10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive

Fundações instituíclas ou rnantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
27.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será

devolvida ao proponente;
27.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal no

8.66611993,Lei Fcderal no 10.52012002, Decreto Federal no 10.02412019.

28.0 - DO FORO

28.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, qne não possá ser resolvida pela via adrninistrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

Amontada/CE, 05 DE JANEIRO D82023

dwe

Erasmo
Secretário do

de Araújo Júnior Oliveira
e Desenvolvimento Social - STDS
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ANEXO I

TERMo DE RBFERÊNcra

.IUSTIFICATIVA: A aquisição é destinada ao auxílio de famílias carentes, que não possuem

condições financeiras de arcar com despesas de itens básicos necessários para recém-nascidos.

A prestação de benefícios eventuais é assegurada pela legislação brasileira, conforme Lei No 8.742, de

7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social (LOAS); in verbis Lei
N" 8.742 - Art. 15. Cornpete aos Municípios:
I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que îata o att'
22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social;

Ademais, a doação de kit natalidade é tipificada como benefício eventual assegurado à família,

confornre seção I do capítulo V da Lei Municipal n". L32112021, que regulamenta a concessão de

Benefícios Eventuais pela Política Municipal de Assistência Social, onde traz a seguinte tedaçáo (in

verbis):
Lei Municipal N"l .32112021:
Art. lo - A concessão dos benefícios eventuais é um direito garantido na lei federalno:8.742, de 07 dc

Dezembro de 1993, I-ei Orgânica da Assistência Social - LOAS, ArL 22 Parágrafos lo e 2o.

Art. 3o - Os benefícios eventuais destinam-se aos cicladãos e às famílias com impossibilidacle de arcar

por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e

fiagiliza a manutenção do indivíduo, a unidadc da família e a sobrevivência de seus membros.

Art. 13 - A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza'se pelo advento de risco, perdas e

da¡os à integridacle p'essoal e familiar" e ainda conforme $ único, inciso I, alínea a do mesmo artigo,

onde infonna que "os riscos, as perdas c os danos podem decorrer, da falta de, acesso às condições e

lneios para procluzir segurança social e suprir as necessidades básicas do solicitante e de sua família,

principalmente a cle alimentação.

Destc modo, justifìca-se a aquisição pretendida, face ao interesse público presente na necessidade de

atender famíjias de .baixa renda, enr situação de vulnerabilidade socioeconômica, que estejam

enfrentando algurn tipo cle clificulcl¿rde transitória e/ou emergencial, resiclentes e domiciliadas no

município de Amontada - CE, inipossibilitaclas, clesta forma, de arcar por conta própria com despesas

.lirl / <:r:ìIri (J1:i 13;¿i:i,:?.?if.li
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TERMO DE REFERÊNCIA

DATA:0310112023

LrcrTAÇÃo 2023
PREGAO ELETRONICO
PARA REGISTRO DE
PREÇOS.

ORGÃO EMITENTE:

SECRETARIA DO TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL -

STDS

DESCRIÇAO DO
GASTO PÚBLTCO:
(X) Aquisição
( ) Prestação cle Serviço
( ) Obras e Serviços de
Engenharia
( ) Locação de Imór'eis
( ) Outros

OBJW PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇAO DE

MATERIAL PARA CONCESSÃCi CNATUTTA DO BENEFÍCIO AUXÍLIO NATALIDADE (KIT
BEBÊ) PARA GESTANTES EM SITUAÇÃ,O DE VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA
ATENDIDAS PELOS CENTROS DE REFERÊNCN DA ASSIS'|ÊNCIE SOCIAL_CRAS, JUN'IO
A SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL- STDS DO MUNICIPIO
AMONTADA- CE.
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refèientes ao enxoval (incluindo itens de vestuário e utensílios de higiene) do

observada a qualidade que garanta a dignidacle e o respeito à farnília beneficiária.

O uso do Sisterna de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria

Municipais/Unidade Gestora, devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do

art. 3o do Decreto Federal n." 7.89212013

recéftt*rîscþ

1 DAS OBRTGAÇÕES l¿. CONTRATANTtr

1.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verifìcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

1.2 A Administração não responderá por quaisquer comprotnissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Ternto de Contrato, bem cotno por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

2 OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, aincla:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas con<lições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e I7
a27,do Código de Defesado Consumidor (Lei n'8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os

prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à

Administração PúblicB

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) conrunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

e¡trega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante tqcla a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do ob.ieto licitatório'
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3) DA ENTREGA DO OBJtrTO

3.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias itteis, contados do(a) envio

da ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

3.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especifîcações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devenclo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sern prejuízo da aplicação

das penalidades.

3.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

3.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser sttperior a 30 (trinta) dias, salvo

em casos excepcionais, devidamente justificados.

4 DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

4.1 Comete infração administrativa nos termos cla Lei no 10.520, de2002, quem inexecutartotal ou

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o

ietardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo

inidôneo; e/ou cometsr fraude fiscal;

4.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contrataute;

b) Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado

por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) clias, sobre o valor da parcela inadirnplida); e/ou atraso na

assinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato adrninistrativo no pÍazo previsto no edital,

contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatóriade l\Yo (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor
global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadirnplida);
não assinatura da ARP/contrato ndministrativo rro prazo previsto no edital, quando convocado pela

Adrninistração (caiculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação

e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor

estimado da contratação);

cl) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) ìrnpedirnento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo

de até cinco anos. A Sanção <Íe impedimeuto de licitar e contratar prevista neste subitern tambérn é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa uo aft. 7o da Lei no

10.520, de2002;

f) Declaração de inidoneidacle para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade ue enalid ue será concedidaa a Contratacla ressarcir a
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Contratante pelos prejuízos causados.

4.3 As sanções previstas nas alíneas "t', "d", "e" e "f'poderão ser aplicadas à
juntamente com as de.multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

4.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,III e IV daLei no 8.666, de1993, as empresas

ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n" 8.66611993.

4.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666, de 1993,

4.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

4.7 As penalidades serão obrigatoriamente legistradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

6 DO PAGAMDNTO
6.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica paraa conta de titularidade

da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestacla pelo

servidor responsável do órgão contratante;
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota flrscal devidamente

atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade ftscal e trabalhista.

7 DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, apartk da assinatura, não podendo ser

prorogada.

7.2Dentro da validadÞ da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado

para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da

contratação será definido no respectivo termo de contrato, pronogável na forma do art. 57 da Lei no

8.666193,

I DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO ADMINTSTRATIVO

8.1 A vigência do contrato administrativo decorente clesta contratação terá vigência a partir da

assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

9. DA TNEXDCUÇÃO r DA RESCrS..I.O CONTRATUAL

9.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos

artigos 77 a80 da Lei No 8.666, de 2l de junho de 1993.

9.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art.78 da LeiFederal n" 8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, rnediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

9.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
9.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art.

80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.
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nnscruÇÃo Dos ITENS

UNID QTD
EonscnrÇÃo VALOR

uNrrÁnr
o (R$)

VALOR
roTAL (R$)

ITE
M Kit bebê

R$ 155.527,50IilT

KIT BEBE COMP.OSTO PELOS
SEGUINTES XTENS: I BANHEIR.A,2
PACOTES DE FRAI,DAS DE PANO, I
BOLSA GRANDE,3 CAMISETAS, I

MOSQUETEIRO, I REDE, I

sABoNETE rNpAñTtt, I tr¿lrÃo; I
PAR DE LUVA, I SAPATINHO, I

PAR DE MEIA, I TOALHA DE
BANHO, I TANGA/CALÇA

ENXUTA. AMPLA DISPUTA

R$ 51.842050KIT 250 207,37

KIT BEBE COMPOSTO PELOS 
:

SEGUINTES ITENS: I BANHEIRA,2
PACOTES DE FRALDAS DE PANO, I

BOLSA GRANDE,3 CAMISETAS, tr

MOSQUETEIRO, I REDE, 
_1

SABONETE INFANTIL, 1 MIJÃO, tr

RS 207.370,00
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ANEXO I.A

ESTUDo rÉcNrco PRELIMINAR - ETP

1. INFoRMAÇors nÁsrc¿.s
1.1 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (tsT'P) constitui uma das etapas do planejamento de

uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como

o tratamento de seu inrpacto e embasar o Termo dc Referência ou Projeto Básico, que somente é

claborado se a contratâção for considerada viável

1.2 O presente clocumento apresenta informações e justificativas cxigidas, as quais deverão subsidiar a

elaboração do edital de licitação, bem como da minuta de termo contratual pela unidade cotnpetente.
Além disso, são apresentadas, tambérn, as justificativas para os aspectos meis relevantes da

contratação, para fins de motivação das decisões adqtaclas.

1.3 Este estudo serve essenciahncnte para contratação de: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA CONCESSÃO GRATUITA DO
BENEFÍCIO AUXÍLIO NATALIDADE (KIT BEBÊ) PARA GESTANTES EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIOECONOIT,TIC¡ ATENDIDAS PELOS CENTROS DE REFERENCIA
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL_CRAS, JL]NT'O A SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL- STDS DO IVIUNICÍPTO AVONTADA- CE

2. NECBSSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A aquisição é destinada ao auxílio.de farnílias carentes, que não possuem condições financeiras de

arcar com clespesas de itens básicos necessários para tecém-nascidos.
A prestação de benefícios eventuais é asseguracla pela legislação bmsileira, confonne Lei No 8.742, de

7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organizaçio do Assistência Social (LOAS); in verbis Lei
N" 8.742 - Art. 15. Compete aos Municípios:
I - destinar recursos financeiros para custeio clo pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art.

22,mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Murricipais de Assistência Social;
Ademais, a doação de kit natalidade é tipificada como benefício eventual asseguraclo à família,
conforme seção I do capítulo V da Lei Municipal n'. 1.32112021, que regulamenta a concessão de

Beneficios Eventuais pela Política Municipal de Assistência Social, ondetraz a seguinte redaçáo (in
verhis):
Lei Municipal N' 1.32 I 12021:
Art. I o - A concessão dos benefícios eventuais é um clireito garantido na lei federal no. 8.7 42, de 07 de

Dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, Art. 22 Parágrafos 1o e 2o .

Art. 3o - Os benefícios eventuais destinam-se aos oidadãos e às famílias com impossibilidade de arcar
por conta própria com o enfrentamento dc contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e

fragiliza a manutenção clo inclivíduo, a unidade cla família e a sobrevivência de seus membros.
Art. 13 - A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo aclvento de risco, perdas e

danos à iritegridade pessoal e familiar" e ainda conforme $ único, inciso I, alínea a do mesmo artigo,
onde informa que'oos liscos, as perdas e os danos podem decorrer, dafalta de, acesso às condições e

meios para produzir segurança social e suprir as necessidacles básicas do solicitante e de sua família,
principalmentc a de alimentação.

Deste moclo, justifrca-se a aquisição pretendida, face ao interesse público presente na necessidade de

ate¡lder famílias de'baixa renda, em situação cle vulnerabilidade socioeconômica, que estejam

enfi'eutando algum tipo de dificulclade transitória e/ou emergencial, residentes c domiciliadas no

município de Amontad a - CE, irnpossibilitadas, clesta forma, cle arcar pot' conta própria com despesas

r:ef'erentes ao enxoval (incluindo itens de vestuário e utensílios de higiene) do recém-nasciclo,

observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito ¿ì família beneficiária.
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O uso do Sistema cle Registro de Preços se justifìca por ser mais conveniente a esta

Municipais/Unidade Gestora, devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do

art. 3o do Decreto Federal n.'7.89212013

s. Ánn¿. REeUISTTANTE
3.1 Secretaria: Do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS

4. DESCRTçÃO DOS REQUTSITOS DA CONTRÄTAÇÃO
4.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da

proposta mais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao

atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultaclo de

contratação mais vantajoso para a Administração Pública.

5. PESQUISA DE MERCADO

5.1 A pesquisa de preços foi realizada, seguindo a Instruçõo Normativa n'7312020 (Lei 8.66611.993),

a qual revogou a Instnrção Normativa no 0512014, que determinaarealização de pesquisa de preços

para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública

federal direta, autárquica e fundacional.

5.2 Arealização de pesquisa de preço, objetivando o comportamento de mercado, foi realizadapelo

Setor de Compras do Município, em conformidade com a Instrução Normativa acima mencionacla.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

6.1 Os quantitativos foram definidos pelos perfrs de consumo definido pelo setor do órgão público

solicitante da despesa, visando atender uma demanda estimada durante o período de validade da Ata,

sendo a demanda totdl obtida apartir da consolidação das especificações e quantidades. Levando em

consideração também o fato de que que a ata cle registro de preços tem duração de 12 (doze) meses,

podenclo ultrapassar o exercício financeiro, tendo em vista a ocorrência de possíveis contratações

durante toda a validade da ata até o ílltimo dia de vigência, e que as contratações dela decorrentes se

encerram em 3 I de dezembro do ano da contratação, conform e art. 57 da Lei 8 .66611 993 .

Assim, estimou-se a quantidade de produtos para atender a clemanda durante todo o período de

validade da ata cle registro de preço

7. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1 Os valores estimados parï ù contratação estão instruídos nestes autos, onde resta apresentado o

demonstrativo da pesquisa de mercado referente ao serviço a sel licitado, visando à contratação dos

serviços de: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PARA CONCESSÃO GRATUITA DO BENEFÍCIO AUXÍLIO NATALIDADE (KIT
I]EBÊ) PARA GESTANTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA
ATE,NDIDAS PELOS CENTROS DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL_CRAS, JUNTO

A SECRETAzuA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL- STDS DO MTINICÍPIO
AMONTADA. CE

T.2Etnpesquisa de preços, verificou-se o valor médio dos itens a serem licitados.

7.3 Os valores cotados serão descritos no anexo.deste instrumento.

8. JUSTTFTCÄ.TM PARA O PARCELAIVIENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
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8.1 A regra geral a ser observada, no entendimento do Tribunal de Contas da União

adjudicação por item, confornte Súmula 247 do TCU, sendo no presente caso tecnicamente

contratação por item, tendo um maior aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade.

8.2 Portanto, a licitação poderá ser realizada na modalidade pregão eletrônico, com efeito de atingir
Llm número maior de possíveis fornecedores, privilegiando dessa forma os princípios da

competitividade, isonomia e seleção da proposta tnais vantajosa.

9. DECLARAÇÃO Un VIABTLIDADE OU NÃO DA CONTR\TAÇAO
9.1 Os estudos preliminares evidenciararn que a forma de contratação que maxilniza a probabilidade

do alcance dos resultados pretendidos em observância aos princípios da economicidade, eficácia e

efrciêricia apresenta-se por meio de realização de Pregão Eletrônico.
9.2 Diante do exposto, declaro ser viável a contratação pretendida.

ANEXO ÚNICO DO ETP

R5 207.370,00

F,..J&

DE

a

UNID. QTDEDESCRTÇÃO VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR TOTAL
(R$)ITEM

Kit bcbê

I(IT 750 R$ 207,37 R$ 155.527,501

I(IT BEBE COMPOSTO PELOS
SEGUTNTES ITENS: I BANHEIRA,2

PACOTES DE FRALDAS DE PANO, I
BOLSA GRANDE, 3 CAMISETAS, 1

MOSQUETEIRO, I REDE, 1

SABONETE INFANTIL, 1 MIJÃO, I
PAR DE LUVA, 1 SAPATINHO, I PAR
DE MEIA, 1 TOALHA DE BANHO, 1

TANGA/CALÇA ENXUTA. AMPLA
DISPUTA

KIT 250 R$ 207 ,37 R$ 51.842,502

I(IT BEBE COMPOSTO PELOS
SEGUINTES ITENS: 1 BANT{EIRA,2

PACOTES DE FRALDAS DE PANO, 1

BOLSA GRANDE,3 CAMISETAS, I

MOSQUETEIRO, 1REDE, I
SABONETE INFANTIL, I MIJÃO, I

PAR DE LUVA, I SAPATINHO, 1 PAR
DE MEIA, 1 TOALHA DE BANHO, 1

TANGA/CAI.ÇA ENXUTA. ME/BPP
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ANEXO II

DECLARAÇÖPS

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE
At. Comissão de Pregão.

REf.:PREGÃO ETBTRONTCON" /PE

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob

n.o ............. neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas

atribuições legais, vem:

a) DECLARAR, para fîns de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas

da Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua

participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está irnpedida de contratar com o

Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se

compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

b)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho

notunto, perigoso ou insalubre coln menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir cle quatorze anos, em cumprimento ao disposto

no inciso XXKII clo art. 7q da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no

inciso V, do art. 27 daLe;i Federal n".8.666193 e suas alterações posteriores'

Por ser a expressão da verdade, assina a presente.

,sffie

dc20

Assinatuta do(a) rcpresentante.

(Representante legal do licitante, no âmbilo da licitaçño, com identificação completa)
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ANEXO III - MODRLO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Local de Data

A
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhori¿s llossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao

PREGÃO EI-ETRONICO N' cujo objeto é ,

conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo

Nesta oportunidade, temos a declárar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos

produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste

certame e que nos subrnetemos a todas as cláusulas e concligões previstas neste edit¿I.

ITEM N'

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$):

PROPONENTE:
BNDEREÇO:
E-MAIL:
CNPJ/CPF N":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identi flrcação completa)

dWe ,* l0Å
/

Rúdirtcr

MARCA QUANT
VALOR

UNITÁRIO
ß$)

VALOR
rorAl, (R$)

ITE
M DESCRTÇAO UNID.

t\
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ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DD PREÇOS N"
ÆE

REFERENTE Ao pnncÃo nr,nrnoNlco N."

O VIUNICÍPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/N{F sob o no

06.582.44910001-91, através do(a) (órgão gerenciador), inscrita no

CNPJ/MF sob o no , neste ato representatla pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a)
deDespesaS,-,comfttndamentorroEditaldoPregãoEletrônicopara
RegistrodePreçosllo-,Processono-,emconformidadecomoque
preceittra a Lei Federal n" 8.666193, a Lei Federal n" 10.520/02, Decreto Fçderal n" 7.89212013,
REGISTRAR OS PREÇOS DO SEGUINTE OBJETO
ANEXO I, nos termos e condições das cláusulas que compõem estâ Atadê Registro de Preços.

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRtrSAS REGISTRADAS. Conforme resultado da licitação, a
presente Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o tt.o xxx,
com sede na Rua xxx, n.o xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, E-mail: xxx, no município de xxx/UF, ueste ato

representada por xxx, portador do CPF n.o x)L\,

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n.o 7.892113 e,

considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo
valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes fornecedores,
segundo ordem de classificação definida na licitação:

Item Quantidadc
registrada

Valor unitário
registrado

Ordem de
classificação

Empresa

Parágrafo segundo -"Os licitantes registrados nos termos do $1" somente serão convocados na hipótese de

cancelamento do preço do primeiro, nos temos dos arts. 20 e 2l clo Decreto n.' 7 .892113.
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que tratao parágrafo anterior, que tenham
apresentaclo suas propostas em conforrnidade com o Edital do Pregão n. J 

-
Parágrafo quarto - Somente estão incluíclas nesta Ata de 'Registro de Preços as licitantes que

apresentaram suas propostas em conforrnidade com o Edital do Pregão Eletrônico no I

CLAUSULA SEGUNDA: DOS ORGAOS PARTICIPANTES - Compõem a Ata de Registro de Pregos,

na qualidade de órgãos participantes, as seguintes entidades, cujos quantitativos estão estimados no Anexo
I clesta Ata:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registlo de preços para o
seguinte objeto de acorclo com as especificações que constam no
Anexo I deste Instrumento, pelo preço registrado, o quantitativo, a marca,'a empresa fornecedora e o nome
do representante legal, em obecliência à ordem de classificação das propostas, juntamente com a

documentação e as propostas de preços apresentadas, os quais, independentemente de transcrição, fazem
parte deste Instrurnento, naquilo que não o contrariem.
Parágrafo único. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no.Anexo I desta Ata de Registro
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o $lo, tlo art.65, da Lei n.' 8.666193.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR
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4.1- O valor global registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ .'..'......" (.'.....

confonne firexo.

CLÁUSULA QUINTA _ DO PRAZODT, DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 mescs, a partir da assinatura, não podendo ser

prorrogada.
5.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência apaftir da assinatura. O prazo de vigência da conhatação

será defînido no respectivo termo de contrato, prorrogável na forma do art. 57daLein" 8.666193.

cLÁUSULÄ SEXTA - DA ADBSÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - A Ata de registro cle preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

da administração pública que não tenha participaclo do certame licitatório, observadas as condições, regras

e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n' 7 .89212013.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTDRAÇÕBS N¿. ATA DE REcISTRO DE PREçOs

7.1 - A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições conticlas no art. 65 cla

Leino 8.666193.
7.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço

praticado no mercado, este Município convocará o fornecedor visando à negociação para a redução de

preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação.

7.3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

cLÁusuLA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penaliclades

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:

a) Quando o fornecedor:
a. 1) Descumprir as coudições da ata de registro de preços;
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
scm j ustifrcativa aceitável ;

a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registraclo, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 7o

da Lei no 10.520, de2002.
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato.

CLÁUSULA NOVA - DO PRAZODO CONTRATO

9.1 A vigência do contrato administrativo clecorrente desta contratação terá vigência a partir da assinatura

até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs ALTERAÇÕns conrRATUArs

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ott

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o lirnite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ le, afi.65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações

posteriores.
I1Z - O Termo Contratual poder'á sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei no

8.666193.
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cr,Áusur,A DECIMA pRTMETRA - DA ENTREcA Do oBJETo

1l.l Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias itteis, contados do(a) envio da

ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

11.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Tenno de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias

úteis, a contar da notifîcação da contratada, às snas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

I 1.3. A entrega dos piodutos será realizado de forma parcelada

I 1.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até L5 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo em

casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

l2.l O pagarnento será efetuada através de transfeÉncia bancária eletrônica para a conta de titularidade da

contratada, mediante.a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestacla pelo servidor

responsável do órgão contratante;
12,2 O pagamento será ef'etuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRÀTANTE

l3.l São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acornpanhar e fiscalizar o cumprimento clas obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor corresponclente ao fornecitnento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

13.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de Contrato, bem como por qualquer dano

caus¿do a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CLÁUSULA DECIMA eUARTA - DAS oBRIcAçonS no (A) çSNTRATADO (A)

14.1 A Contratada fleve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, setts onexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c ¡rerfeita execução do

objeto e, ainda:
t'|al,xrtr¡ l r.i tr'\ rtl']: .{ar(}N1"^lrn
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a) efetuar a entrega do objeto ern perfeitas condições, confonne especificações, prazo e

Edital e seus allexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máxirno de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado; não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do art,

67 daLei 8.66611 .993

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l5.lCornete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorência da contratação; ensejar o retardamento da

execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou

cometer fraude fiscal;

15.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas qne não acaretem prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Multa moratória de 0,3Yo (três décimos por cento): atraso injustificado do ob.jeto licitado (calculado por

dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura

da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da

convocação pela Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor
global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l\Yo (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global

do contrato); inexecução parcial (calculado de fornra propotcional à obrigação inadimplida); não assinatura

da ARP/contrato administrativo l1o prazo previsto no edital, quando convocaclo pela Administração
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

falsa da clocumentação exigida no edital do certame (calculado scbre o valor estintado da contratação);

d) Suspensão de licitar e irnpedirnento de contratar oom o órgão, entidade ou unidade aclministrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) hnpedimento de licitar e contratar com órgãos e enticlades do município de Amontada com o
consequente descredenciamento no Sistema de Caclastramento de Fornecedores Mtlnicipal pelo prazo de

até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer clas hipóteses previstas como infração administrativa no art. '7" da l-ei no 10.520, de 2002;

f) Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja prornovida a reabilitação perante a própria autoridade
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que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

prcjuízos causaclos.

15,3 As sanções previstas nas alíneas "a", o'd", (e)' e '(f) poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou

profrssionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n" 8.66611993.

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de 1993.

I 5.6 A autoridadc cornpetente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidadc da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o clano causado à Administração, observado o princípio da

proporcional iclade,

15.7 As penalidades serão obrigatoriarneute registladas no Sistenla de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atçndido o disposto nos artigos

77 a80 da LeiNo 8.666, dr:21 de junho de 1993.

16.2. A rescisão contratualpoderá ser:

a) Deterrninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal rP 8,666193;
b) Arnigável, por acordo entre as partes, nrediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzid¿r a termo no processo licitatório, clesde que ltaja conveniência da Adnrinistraçáo;
16.3. Em caso cle rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa

do CONTRA'IADO,.será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os ltouver
so[rido;
16.4. A rescisão contratual de'que trata o inciso I clo art. 78 acarrcta as consequências previstas no alt. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n' 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉTTvTa - DO FORO

l7.l- Fica eleito o f'oro da Comarca de Amontada, Estado clo Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não posso ser resolvida pela vin administrativa, renunciando-

se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrulnento contratual em 03 (três) vias para que

possa produzir os efeitos legais;

Amontada (CE), -_ de cle2023

ORGÃO GERENCIADOR EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

-- t,...-r'



Anxttxü"üxsä{h
(}Õ\/EÍI¡"¡(} ¡\4{J11{ IClSÞÁ.L

ÄI'{EXO \/ _ MtrNUTA. DE CONTRATO

CONTRÄTO N"

TERMO DE CONTRÄTO QUE BI{TRE SI M.ZEM O
ivruNrcÍpro DE AMoNTADA, lrnwÉs DA
SECRDTARIA ................, COM A
aMPRESA ..............., PARA O FrM
QUE A SEGUIR SE DBCI,ARA:

O VIUNfCÍPIO DD AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede cle sua Prefeitura
Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/ÞIF sob o no

06.582.44910001-91, através clo(a) Secretoria/Autarquia ... .., inscrito(a) no CNPJ/MF' sob o
nu neste ato representado(a) pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a) de

Dcspesas, doravan{e denominado(a) de CONTR{TÄNTE e, clo outro lado, a
empresa ..........................; com endereço na no

inscrita no CNPJ sob o

no .............. .,., representada por ., portador(a) do CPF
no ................!..r.r..!r.r..., ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, cle acordo com o
Eclital de Pregão Eletrônico no ................., Processo uo .., em conformidade com o que

preceitua a Lei Federal n' 8.666/93, de 2l de junho de 11993 e .suas alterações posteriores, a Lei Federal no

10.520102, de l7 de julho de 2002, sujeitanclo-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçlies
a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- Processo de Licitação, na mcdalidade Pregão Eletrônico, em confonnidade com a Lei Fecleral N0

5.666193 e suâs alterações posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 1710712002, devidamente homologado
pelos(as) Ordenadores(as) de Despesas da Secretaria de
CE.

do Município cle Amontada-

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.2 O Presente contrato tem por objeto a , conforme especificações constantes do

anexo I, pafte integrante deste processo.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRAI]\NTE pagará ao(à) CONTRAIÏ.DO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor
global cle R$ (-), conforme anexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRTGAÇC¡ES n¿, CONTIIATANTE

4.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto lìo prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações
constantes do Edital e da proposta,paÍafins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou iregularidades verificadas no objeto

forneoido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumpfimento das obrigações cla Contratada, através de servidor especialmente
designado;

bairo em Estado do...........
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e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do obj eto,

estabelecidos no Eclital e seus anexos;

4.2 A Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRTGAÇOES nOln) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve curnprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações,prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 77 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo coln os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração
Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais prcvistas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de i990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máxirn o de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datada entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admiticla a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do art.

67 daLei8.666ll.993

CLÁUSULA SEXTA . DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigênciaapartir da assinatura

até 3l de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

CLAUSULA SETIMA - DA ENTREGA DO OBJETO

7.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo cle 15 lquinze) clias úteis, contados do(a) envio da
ordem de compra,/serviço, no local indicado pelo órgão contlatante.

7,2 Os objetos poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias

irteis, a contar da notificação da contratada, às suÍrs custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. A entrega dos produtos será realizado de fonna parcelacla

7.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando cle compras e/ou serviços:

a) provisoriarneiite, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação ou após prazo de obsen'ação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo em

casos excepcionais, devidamente justihcados.

CLAÚSULA OITAVA. DAS CONDICÕDS DE PAGAMENTO
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8.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de

contratada. mediante a apresentação

responsável do órgão contratante;
de nota fiscal correspondente devidamente atestada pe

8.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regulariclade fiscal e trabalhista.

CLAÚSULA NOVA. DA FONTE DE RECURSOS

9.1- As despesas decorrentes cla contratação correrão por contada Dotação Orçamentária:

no Elemento de Despesas: _ Fonte de Recurso:

CLAÚSULA DÉCrMA - DO RDAJUSTAMEI'i{TO DE PREÇO
10.1- Os preços são firmes e imeajustáveis;

cLAÚsuLA DÉcrMA PRTMEIRA - DAs ALTERAÇÕEs coNrRÁ.TUArs
ll.l- A CONTRATADA fica obrigacla a aceitar, nas nesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinie e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ 14, aft.65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações

posteriores,
lL.2 -O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições corrtidas no art.65 da Leino
8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

l2.lComete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento cla

execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se cle modo inidôneo; e/ou

cometer fraude fiscal;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto cleste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

b) Multa moratória dë 0,3Vo (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por
dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inaclimplida); e/ou atraso na assinatura
da ata de registro cle preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da

convocação pela Administração (calculado por dia cle atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor
global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l\Yo (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global
do contràto); inexecuþão parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura

da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração
(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

cl) Suspensão cle licitar e irnpedimento de contratar com o 619áo, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Admirristração?ública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o
consequente clescredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de

até cinco anos. A Sanção de irnpedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no art. 7o daLei no 10.520, de2002;

f; Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pútrlica, enquanto perdurarem

os motivos determinantes cla punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
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que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

preìuízos causados.

12.3 AS sançõeS previstas naS alíneaS "ã", "d", 4e)) e ((?) poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4 Tambérn ficam sujeitas às penalidades clo art. 87, III e IV da Lei no 8.666,de 1993, as empresas ou

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n'8.666,11993,

\2.5 
^ 

aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurar'á o contraditório e a ampla defesa à Contratadao observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de 1993.

12.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a graviclade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

12.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA INExEcUÇÃo E DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A inexecução parcial ou total do Contlato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos aftigos

77 a80 da LeiNo 8.666, de 21 de junho de 1993.

13.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal n' 8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante auforização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida'a termo no processo licitatório, desde que haja convetriência da Administração;
13.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos rcgulamentares comprovados, quando os houver

sofrido;
13.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conhecimento das questões

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.
14.2-8, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes
assinam o presente instrumento, €ffi duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos. _-Ce, _
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de de

Ordenador de Despesas da

Secretaria de
CONTRÄTANTtr

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa
CONTRÄTADA

TESTEMUNHAS:
1.

Nome
CPF:
2.

Nome
CPF:
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